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2-(-) Reversão de provisões. (1.922) (1.296)

Base de Cálculo antes do prejuízo fiscal 10.018 13.692

(-) Compensação dos prejuízos fiscais 1.811 4.108

Base de Cálculo após prejuízo fiscal 8.207 9.584

IRPJ – 15% + 10% 2.028 2.372

CSLL – 9% 902 1.232

a) Os critérios para apuração de atos cooperativos estão elencados abaixo:
Atos cooperativos
Os atos cooperativos principais referem-se às operações exclusivamente com os associados do 
Sistema Unimed. Os atos cooperativos auxiliares referem-se às operações com meios credencia-
dos, para execução de serviços auxiliares ao trabalho médico cooperado e os atos não cooperativos 
referem-se às operações com médicos não cooperados. 
A Cooperativa, para fins de apuração de IRPJ e CSLL considera os atos cooperativos auxiliares como 
atos não cooperativos.
A apuração do resultado dos atos cooperativos e não cooperativos, visa atender o artigo n° 87 da 
Lei n°5.764/71 e legislação tributária, onde os resultados dos atos não cooperativos serão levados 
para a conta do FATES, permitindo ainda a apuração da Contribuição Social e Imposto de Renda.
Critérios de proporcionalidade e segregação dos atos cooperativos e não cooperativos. 
Sobre a Receita de Contraprestações Emitidas de Assistência Médico-Hospitalar: primeiramente 
calculou-se a proporcionalidade dos Atos Cooperativos e Não Cooperativos sobre os Eventos In-
denizáveis Líquidos, sendo o resultado desta equação aplicado às Receitas de Contraprestações 
Emitidas de Assistência Médico-Hospitalar.
Sobre as Despesas e Custos Indiretos: primeiramente calculou-se a proporcionalidade dos Atos Co-
operativos e Não Cooperativos sobre a Totalidade das Receitas da Cooperativa, sendo o resultado 
desta equação aplicado as Despesas e Custos Indiretos, conforme demonstrativo abaixo.
Algumas receitas e despesas foram apuradas adotando-se critérios diferenciados, destacamos os 
principais itens abaixo:

22-Benefícios a empregados
A cooperativa teve despesas de benefício a empregados no exercício de 2017 e 2016, conforme 
quadro abaixo:

2017 2016

Despesas com salários e encargos – pessoal próprio 29.654 24.041

Despesas com remuneração - Diretoria 6.354 5.643

Vale refeição / alimentação 3.511 2.740

Programa de gratificação variável 2.371 2.414

Gratificação por tempo de serviço 1.508 1.278

Assistência médica / odontológica 1.772 1.561

Seguro de vida 35 28

Auxilio creche 32 25

Total 45.325 39.458

23-Outras receitas e despesas operacionais

Outras despesas operacionais não relacionadas com o plano

Serviços prestados auto gestão 22.090 18.841

Fundo de alto custo 1.397 699

Beneficio familia 1.001 866

Contribuição federativa unimed brasil 514 448

Saúde ocupacional 60 25

Outras despesas 264 -447

Reversão administração compartilhada de contratos -5.886 -4.577

Total receitas  19.440 15.855

24-Outras despesas administrativas

2017 2016

Despesas com pessoal / encargos / benefícios 38.971  33.814

Despesas com diretoria e conselho 6.354 5.644

Despesas com localização e funcionamento 1.281 1.180

Despesas com comunicação 1.689 1.483

Despesas comerciais 4.303 3.146

Despesas com matérias com expediente 264 221

Despesas com contratos 2.996 2.816

Despesas com viagens 1.767 1.143

Despesas com serviços de terceiros 1.342 839

Despesas com contribuições 1.111 887

Despesas com depreciação de amortozação 2.304 2.006

Subtotal 62.382 53.179 

25-Resultado financeiro, líquido

26-Resultado patrimonial
Refere-se ao resultado decorrente dos ativos patrimoniais da entidade, totalizando como retorno 
de investimento o valor de R$ 5.934 (Nota 11).
27-Partes relacionadas
Transações
Receitas
A cooperativa presta serviços às suas singulares cooperadas, na administração de alguns progra-
mas que facilitam e integram algumas transações, cobrando pela administração destes serviços, 
percentual previamente acordado no Conselho Federativo, sendo as receitas mais significativas 
neste exercício:

 2017 2016 
Taxa administração do Plano do Médico cooperado -  5.418  4.960
Taxa de Administração da Câmara de Compensação – 16.437  14.565
 Total  21.855  19.525

Custos 
No exercício de 2017, cerca de 72% dos eventos indenizáveis com assistência à saúde da Coope-
rativa, foram transações efetuadas com suas singulares cooperadas, representado no exercício R$ 
278.573
Remuneração dos administradores
A remuneração paga à diretoria está divulgada na nota 22.
28-Demonstração dos fluxos de caixa
A seguir demonstramos em quadro abaixo a reconciliação do resultado líquido da DFC nos ter-
mos da NBC TG 03 aprovada pela resolução 1.296/10 do Conselho Federal de Contabilidade, e RN 
344/13 da ANS.

29-Cobertura de seguros
A Cooperativa adota uma política de seguros que consideram, principalmente, a concentração de 
riscos e sua relevância, contratados por montantes considerados suficientes pela Administração, 
levando-se em consideração a natureza de suas atividades e a orientação de seus consultores de 
seguros. A cobertura dos seguros, em valores de 31 de dezembro de 2017, é assim demonstrada:

Itens segurados Tipo de cobertura Valor segurado

Edificações, Equipamentos e 
Móveis da Sede Administrativa

Quaisquer danos materiais a 
edificações, instalações, má-
quinas e equipamentos.

R$ 7.500

30-Resumo das principais políticas contábeis
As principais políticas contábeis aplicadas na preparação dessas demonstrações financeiras estão 
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, 
salvo disposição em contrário.
30.1 Regime de Escrituração
A Cooperativa adota o regime de competência para registro de suas operações. A aplicação desse 
regime implica no reconhecimento das receitas, custos e despesas quando ganhas ou incorridas, 
independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento, considerando também que as 
mensalidades dos planos foram reconhecidas na forma de prórata-dia, nos termos da RN 290/2012 e 
alterações posteriores da ANS.
30.2 Aplicações financeiras
Estão demonstradas ao custo de aquisição acrescida dos rendimentos líquidos de IRRF auferidos até 31 
de dezembro de 2017, seguindo a apropriação pró-rata das taxas contratadas. 
30.3 Ativos financeiros
A cooperativa classifica seus ativos financeiros, no reconhecimento inicial, sob as seguintes categorias: 
mensurados ao valor justo por meio do resultado e empréstimos e recebíveis. A classificação depende 
da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos.
30.3.1 Reconhecimento e mensuração
Os investimentos são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação 
para todos os ativos financeiros não classificados como ao valor justo por meio do resultado. Os ativos 
financeiros ao valor justo por meio de resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os 
custos da transação são debitados à demonstração do resultado. Os ativos financeiros são baixados 
quando os direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos; neste último 
caso, desde que a Cooperativa tenha transferido, significativamente, todos os riscos e os benefícios de 
propriedade. 
Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao 
valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do resultado em “Receitas ou 
Despesas Financeiras” no período em que ocorrem.
30.4 Créditos de operações com planos de assistência à saúde
São registrados no balanço pelo valor nominal dos títulos, em contrapartida à conta de resultado de 
contraprestações efetivas de operações de assistência à saúde para os Planos Médico-Hospitalares 
contabilizadas na forma de pró-rata dia nos termos da RN 290/2012 e alterações posteriores da ANS. 
Na conta de resultado “receitas operacionais de assistência à saúde não relacionada com planos de 
saúde da Cooperativa” são registrados os serviços médicos e hospitalares prestados a particulares e às 
outras Operadoras de Planos Médico-Hospitalares. 
30.5 Provisão para Perdas sobre Créditos
Com base nas normas da ANS e em conformidade com a RN 290/2012 e alterações posteriores, foram 
calculadas provisões para perdas sobre créditos de Planos Familiares, considerando a totalidade do 
crédito por contrato nos casos de uma parcela vencida há mais de 60 dias, e mais de 90 dias nos demais 
planos e sobre outros créditos não relacionados com planos.
30.6 Investimentos
Os investimentos em outras sociedades foram avaliados pelo custo de aquisição por se tratar de 
Investimentos em Sociedades Cooperativas- Operadoras de Plano de Saúde, e em outros investimentos 
de empresas coligadas ou controladas. 
30.7 Imobilizado
O imobilizado da Cooperativa é compreendido principalmente pela sede própria, que inclui terrenos, 
edificações, instalações, equipamentos de informática e móveis e utensílios.
O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, menos depreciação acumulada. O custo histórico 
inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens 
Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo 
separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros 
associados a esses custos e que possam ser mensurados com segurança. O valor contábil de itens ou 
peças substituídos é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lançados em contrapartida 
ao resultado do exercício, quando incorridos.
Os terrenos não são depreciados. A depreciação de outros ativos é calculada usando o método linear 
considerando os seus custos e seus valores residuais durante a vida útil estimada.
Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada 
exercício.
O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado ao seu valor recuperável quando o valor contábil 
do ativo é maior do que seu valor recuperável estimado.
Os ganhos e as perdas de vendas são determinados pela comparação dos valores de venda com o seu 
valor contábil e são reconhecidos em “Outros ganhos (perdas), líquidos” na demonstração do resultado.
30.8 Valor recuperável de ativos financeiros e não financeiros
A Cooperativa avalia na data de cada balanço a existência de indicativos de redução ao valor recuperável 
dos seus ativos (impairment), incluindo os ativos financeiros, investimentos, imobilizados, entre outros. 
Uma perda por impairment é reconhecida quando o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, 
o qual representa o maior valor entre o valor justo de um ativo menos seus custos de alienação e o seu 
valor em uso.
Os custos subsequentes são registrados no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo 
separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros 
associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil de 
itens ou peças substituídos é baixado. Todos os outros reparos e as manutenções são lançados em 
contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos.
A depreciação do imobilizado foi calculada considerando a estimativa de vida útil e valor residual 
recuperável no exercício de 2017.
30.9 Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde
As provisões técnicas foram calculadas até a data do fechamento do balanço em conformidade com a 
RN 393/2015 da ANS. 
Provisão de prêmio/ contraprestação não ganha - PPCNG 
A Provisão de contraprestações não ganhas – PPCNG, regulamentada pela RN 393/2015, compreende 
a apropriação das contraprestações e prêmios em preço preestabelecido pelo valor correspondente ao 
rateio diário - pro rata dia - do período de cobertura individual de cada contrato, a partir do primeiro 
dia de cobertura. 
O cálculo da PCNG deve apurar a parcela de prêmios não ganhos relativa ao período de cobertura do 
risco.
Provisão para remissão
A RN 393/2015 obriga a constituição de provisão para remissão. Através de metodologia definida em 
nota técnica atuarial, aprovada pela ANS, é utilizada para assegurar aos dependentes do titular falecido 
a garantia do atendimento à saúde prevista contratualmente. 

Provisão para eventos a liquidar para SUS
Os eventos a liquidar para SUS referem-se aos valores cobrados das operadoras de planos privados de 
assistência à saúde pela ANS, relativos aos atendimentos previstos nos contratos com os beneficiários 
da Cooperativa e que tenham sido efetuados na rede pública integrante do Sistema Único de Saúde 
- SUS.
Provisão para eventos a liquidar para outros prestadores
Com base na RN 393/2015 da ANS, e adotado como prática pela Cooperativa. O registro contábil das 
Provisões de Eventos a Liquidar deverá ser realizado pelo seu valor integral cobrado pelo prestador no 
primeiro momento da identificação da ocorrência da despesa médica, independente da existência de 
qualquer mecanismo, processo ou sistema de intermediação da transmissão, direta ou indiretamente 
por meio de terceiros, ou da análise preliminar das despesas médicas.”
Provisão para eventos ocorridos e não avisados (PEONA)
A PEONA é calculada conforme metodologia atuarial própria conforme conforme Ofício ANS nº 
1573/2016/GGAME(COATU)/DIOPE/ANS.
30.10 Provisões
As provisões constituídas foram baseadas no conceito de que passivo é uma obrigação presente da 
entidade, derivada de eventos já ocorridos, cuja liquidação se espera que resulte em saída de recursos 
da entidade capazes de gerar benefícios econômicos.
Os passivos contingentes avaliados como perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa 
e os passivos contingentes avaliados como perdas remotas não são provisionados nem divulgados.
Obrigações legais são registradas como exigíveis, independente da avaliação sobre as probabilidades 
de êxito, de processos em que a Cooperativa questionou a inconstitucionalidade e a legalidade de 
tributos e obrigações definidas em contrato.
Na constituição das provisões, a Administração leva em conta a opinião dos assessores jurídicos, a 
natureza das ações, à similaridae com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento dos 
Tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável.
30.11 Imposto de Renda e Contribuição Social
São calculados com base nos critérios estabelecidos pela legislação vigente, levando-se à tributação 
os valores provenientes de atos cooperativos auxiliares e não cooperativos, conforme mencionado na 
Nota 21.
30.12 Capital social
O capital social da Cooperativa é composto de quotas-partes nominalmente atrelados aos cooperadas 
singulares registrados de forma regular na Entidade. 
30.13 Juros sobre capital próprio
A Cooperativa, conforme disposição estatutária e legal, apura juros sobre capital integralizado, no limite 
de até 12 (doze) % ao ano.
30.14 Reconhecimento da receita e respectivos custos
Por determinação da ANS, são classificados como “contraprestações efetivas de planos de assistência 
à saúde” o resultado líquido dos ingressos (receitas), deduzidas às variações das provisões técnicas, os 
abatimentos, cancelamentos e restituições, registradas por período de implantação do plano, natureza 
jurídica da contratação, modalidade de cobertura e classificados de acordo com os atos cooperativos 
principais e auxiliares. A apropriação da receita observa o regime de competência de exercícios 
considerando:
(i) nos contratos com preços preestabelecidos, o período de cobertura contratual; e (ii) nos contratos 
com preços pós-estabelecidos, a data em que se fazem presentes os fatos geradores da receita.
A apropriação dos respectivos custos (eventos indenizáveis) ocorre quando do conhecimento das 
respectivas contas e através da constituição de provisão. As demais receitas e despesas observam o 
regime de competência de exercícios para o seu reconhecimento. 
30.15 Novas normas, alterações e interpretações de normas que ainda não estão em vigor
As seguintes novas normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício de 2017. 
A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê 
de Pronunciamento Contábeis (CPC).
.IFRS 9 - “Instrumentos Financeiros” aborda a classificação, a mensuração e o reconhecimento de 
ativos e passivos financeiros. A versão completa do IFRS 9 foi publicada em julho de 2014, com 
vigência para 1o de janeiro de 2018, e substitui a orientação no IAS 39, que diz respeito à classificação 
e à mensuração de instrumentos financeiros. As principais alterações que o IFRS 9 traz são: (i) novos 
critérios de classificação de ativos financeiros; (ii) novo modelo de impairment para ativos financeiros, 
híbrido de perdas esperadas e incorridas, em substituição ao modelo atual de perdas incorridas; e (iii) 
flexibilização das exigências para adoção da contabilidade de hedge. A ANS divulgou ofício circular 
01/2017 determinando que as operadoras de saúde devam continuar aplicando as normas vigentes, e 
aguardem manifestação sobre aplicação das novas normas. 
.IFRS 15 - “Receita de Contratos com Clientes” - Essa nova norma traz os princípios que uma entidade 
aplicará para determinar a mensuração da receita e quando ela é reconhecida. Essa norma baseia-se 
no princípio de que a receita é reconhecida quando o controle de um bem ou serviço é transferido a 
um cliente, assim, o princípio de controle substituirá o princípio de riscos e benefícios. Ela entra em 
vigor em 1o de janeiro de 2018 e substitui a IAS 11 - “Contratos de Construção”, IAS 18 - “Receitas” 
e correspondentes interpretações. A ANS divulgou ofício circular 01/2017 determinando que as 
operadoras de saúde devam continuar aplicando as normas vigentes, e aguardem manifestação sobre 
aplicação das novas normas.
Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 
impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Cooperativa.

LUIS FRANCISCO COSTA
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
CPF 580.588.269-87

CIDMAR ALMIR ANDRETTA
TÉC. CONTÁBIL – CRC-PR 22.816
CPF 147.405.919-87

Aos Administradores e Quotistas 
Unimed do Estado do Paraná - Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Unimed do Estado do Paraná - Federação Estadual das 
Cooperativas Médicas (“Cooperativa”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Unimed do Estado do Paraná - Federação Estadual 
das Cooperativas Médicas em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. 
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Cooperativa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório 
do auditor
A administração da Cooperativa é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração da Cooperativa é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas 
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Cooperativa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Cooperativa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Cooperativa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais.
•Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Cooperativa.
•Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração.
•Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Cooperativa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Cooperativa a não mais se manter em continuidade operacional.
•Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Curitiba, 24 de fevereiro de 2018
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